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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TOLEDO – PARANÁ

EDITAL Nº 17/2015
Dispõe sobre o Resultado Preliminar de homologação das inscrições do processo eleitoral de conselheiros tutelares gestão 2016-2019, após análise de interposição de recurso.



O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990 e suas alterações e Lei Municipal nº 2.043/2010, Resolução 03/2015, Resolução 13/2015, Resolução 14/2015, Resolução 20/2015, Resolução 24/2015 e Edital 07/2015, que Regulamentam o Processo de Eleição dos Membros do Conselho Tutelar e,
   Considerando as deliberações na Reunião Ordinária realizada no dia 22 de julho de 2015, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO:
Art. 1º - O resultado preliminar, de homologação das inscrições do Processo Eleitoral de Conselheiros Tutelares gestão 2016-2019, após análise às interposições de recurso, realizada pela Comissão Organizadora do Processo Eleitoral, conforme apresentado a seguir:
	Candidatos
	Situação
	Análise de Interposição de Recurso

	Adergecino Chavier dos Santos
	Deferido
	-----------------

	Aline Marciele Wahlbrink
	Deferido
	-----------------

	Angélica Regina Rambo
	Indeferido
	Não apresentou recurso. Observar Art. 2º deste Edital.

	Cezar Francisco
	Deferido*
	* Ressalva: Posse mediante apresentação de documento que atenda ao artigo 38, § VII da Lei Municipal Nº 2.043/2010.

	Danieli Bringmann
	Deferido
	-----------------

	Delezir Luiza Rocha
	Deferido
	-----------------

	Derli Ferreira Gomes de Jesus
	Deferido
	-----------------

	Graziella Mendes Rodrigues
	Indeferido
	Observar Art. 2º deste Edital.

	Hellen Bruna da Siva
	Deferido
	-----------------

	Juliana Aparecida Subtil Schuh
	Deferido
	-----------------

	Juliano Varanis
	Deferido*
	* Ressalva: Posse mediante apresentação de documento que atenda ao artigo 38, § VII da Lei Municipal Nº 2.043/2010.

	Laurentina Pavan
	Deferido
	-----------------

	Leopoldina Pereira de Magalhães
	Indeferido
	Não apresentou recurso. Observar Art. 2º deste Edital.

	Liduina Dolores do Nascimento Pereira
	Indeferido
	Não apresentou recurso. Observar Art. 2º deste Edital.

	Maicon Ricardo Lopes
	Deferido
	-----------------

	Maria da conceição de faria
	Deferido
	-----------------

	Milton Lucio Wessel
	Deferido
	-----------------

	Paulo Mantelli
	Deferido
	-----------------

	Rafael Araújo de Santana Wutzke
	Deferido
	-----------------

	Rafael Soni
	Deferido
	-----------------

	Roseli de oliveira costa
	Deferido
	-----------------

	Roseli do Carmo Kingeski Antunes
	Deferido
	-----------------

	Silvana Correa da Silva
	Deferido
	-----------------

	Valmir Santiago Ramos
	Indeferido
	Não apresentou recurso. Observar Art. 2º deste Edital.

	Willian Mendonça
	Indeferido
	Não apresentou recurso. Observar Art. 2º deste Edital.


Art. 2º - Para os candidatos que tiveram a inscrição indeferida, será concedido prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação deste Edital, para manifestar-se apresentando recurso para análise da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar, considerando que os candidatos poderão exibir o comprovante de cumprimento com os requisitos solicitados no Edital nº 07/2015-CMDCA, até a data de 06 de janeiro de 2016. 

Art. 3º - Para os candidatos que tiveram a inscrição deferida, com ressalva, a posse dos mesmos está condicionada à apresentação do comprovante de cumprimento com os requisitos solicitados no Edital nº 07/2015-CMDCA, até a data de 06 de janeiro de 2016.

Art. 4º - O presente Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.
Toledo, 23 de julho de 2015.

Rejane Marlene Linck Neumann

Presidente do CMDCA
